
 
 

 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
 

GABINETE DO MINISTRO 
 

PORTARIA N.º 1.005, DE 1º DE JULHO DE 2013 
(DOU de 02/06/2013 Seção I Pág. 54) 

 
 O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no §2º do art. 8º e art. 
32 do Decreto nº 5.598, de 1º de dezembro de 2005, resolve: 
 Art. 1º A Portaria nº 723, de 23 de abril de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 "Art. 3º A inscrição das entidades de que trata o art. 1º desta Portaria no CNAP, dos respectivos 
programas, das turmas e dos aprendizes nelas matriculados, deve ser efetuada por meio do formulário 
disponível na página eletrônica do MTE na internet, no endereço www.juventudeweb.mte.gov.br, que deve 
ser preenchido conforme as regras ali previstas e enviado eletronicamente." 
 "Art. 4º ..................................................................................... 
 §1º O Termo de Compromisso da Entidade deve ser entregue acompanhado de cópia e original, para 
conferência, de seu registro no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA do 
município em que irá atuar. 
 §2º O Termo de Compromisso do Programa de Aprendizagem deve ser entregue acompanhado de 
comprovação de: 
 I - adequação da proposta pedagógica aos princípios e diretrizes desta Portaria; 
 II - existência de quadro técnico docente devidamente qualificado; e 
 III - estrutura adequada ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, nos termos do 
disposto no § 1º art. 430 da CLT 
 §3º Cabe à coordenação de fiscalização de aprendizagem de cada Superintendência Regional do 
Trabalho e Emprego - SRTE conferir a documentação encaminhada pela entidade, atestar e registrar o 
recebimento no CNAP e arquivá-la." 
 "Art. 7º...................................................................................... 
 § 2º A suspensão da entidade qualificadora motivada pela hipótese prevista no caput deste artigo 
abrange somente as entidades constem do referido relatório. 
 § 3º Cabe a SPPE dar ciência do relatório às chefias de fiscalização das localidades em que forem 
identificadas filiais das respectivas entidades. " 
 "Art. 10. ................................................................................... 
 g) articulação de esforços nas áreas de educação, do trabalho e emprego, do esporte e lazer, da 
cultura e da ciência e tecnologia e assistência social." 
 "Art. 11. A parte teórica do programa de aprendizagem deve ser desenvolvida pela entidade 
formadora distribuindo-se as horas no decorrer de todo o período do contrato de forma a garantir a 
alternância e a complexidade progressiva das atividades práticas a serem vivenciadas no ambiente da 
empresa. 
 § 1º A carga horária prática do curso poderá ser desenvolvida, total ou parcialmente, em condições 
laboratoriais, quando essenciais à especificidade da ocupação objeto do curso, ou quando o local de 
trabalho não oferecer condições de segurança e saúde ao aprendiz. 
 § 2º Na elaboração da parte específica dos programas de aprendizagem, as entidades devem 
contemplar os conteúdos e habilidades requeridas para o desempenho das ocupações objeto da 
aprendizagem descritas na CBO. " 
 "Art. 12 Os cursos de nível técnico serão reconhecidos como programas de aprendizagem 
profissional para efeito de cumprimento do art. 428 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, quando ofertados por instituições de ensino 



 
 

 

devidamente regularizadas perante o respectivo órgão competente do sistema de ensino e validados de 
acordo com os critérios previstos nesta Portaria. 
 § 1º A critério das instituições de ensino federais ou dos órgãos competentes nos sistemas estaduais, 
as atividades práticas realizadas durante a vigência do contrato de aprendizagem poderão ser reconhecidas 
para efeitos de contagem da carga-horária de estágio obrigatório desde que explicitada tal previsão no 
projeto pedagógico do curso e que os termos desta equivalência constem no Termo de Compromisso 
firmado entre o estagiário, a instituição de ensino e a parte concedente do estágio. 
 § 2º A instituição de educação profissional e tecnológica interessada em ofertar programas na 
modalidade de aprendizagem profissional deverá proceder ao registro eletrônico no Cadastro Nacional de 
Aprendizagem do Ministério do Trabalho e Emprego. 
 § 3º A duração do programa de aprendizagem deverá coincidir com a vigência do contrato de 
trabalho de aprendizagem. 
 § 4º Excepcionalmente, quando o curso técnico tiver duração superior à do programa de 
aprendizagem, o contrato poderá ser celebrado após o início do curso, observadas as seguintes condições: 
 I - o início e término do contrato de aprendizagem e do programa de aprendizagem deverão 
coincidir com o início e término dos respectivos módulos; 
 II - o contrato deverá englobar o mínimo de módulo(s) que assegurarem a formação técnico 
profissional metódica completa, necessária para a certificação do curso de aprendizagem correspondente a 
uma ocupação prevista na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO; e 
 III - a carga horária teórica não poderá ser inferior a quatrocentas horas. 
 " Art. 14. A autorização de utilização de metodologia de educação à distância para a aprendizagem e 
sua inserção no CNAP restringe-se a cursos e programas em locais em que: 
 I - o número de aprendizes não justifique a formação de uma turma presencial; 
 II - sua implantação imediata não seja possível em razão de inexistência de estrutura educacional 
adequada para a aprendizagem; e 
 Parágrafo único. As propostas de programas de aprendizagem à distância serão avaliadas pelo MTE, 
e autorizada sua inserção no CNAP quando adequadas ao estabelecido nesta Portaria e aos termos do Anexo 
II. " 
 "Art. 16. A entidade qualificada em formação técnico-profissional inserida no CNAP poderá 
desenvolver programa de aprendizagem em município diverso de sua sede, desde que apresente o 
respectivo CMDCA da entidade, bem como efetue a inscrição do programa no CMDCA do município em que 
será ministrado o programa." 
 "Art. 17. Os contratos de aprendizagem efetuados com base em programa validados até a publicação 
desta Portaria devem ser executados até o seu término, sem necessidade de adequação a esta Portaria." 
 "Art. 18. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação." 
 " Art. 19. Revogam-se as Portarias M.T.E nº 615, de 13 de dezembro de 2007; n º2.755, de 23 de 
novembro de 2010 ; nº 1681, de 1681 de 16 de agosto de 2011 e nº 2185 de 05 de novembro de 2009." 
 
 MANOEL DIAS 
 

ANEXO I 
 

CATÁLOGO NACIONAL DA APRENDIZAGEM 
 

 O Catálogo Nacional de Programas de Aprendizagem - CONAP foi concebido com base nas diretrizes 
legais da educação profissional e tecnológica e em consonância com a Classificação Brasileira de Ocupações - 
CBO, tendo como principal objetivo orientar as entidades qualificadas em formação técnico-profissional 
metódica, definidas no art. 8º do Decreto 5.598, de 1º de dezembro de 2005, e direcionar a elaboração dos 
programas de Aprendizagem Profissional. 



 
 

 

 Organizado por famílias ocupacionais, conforme agregação utilizada na CBO, o CONAP enumera as 
atividades realizadas pelo profissional, especifica requisitos especiais de idade e escolaridade para o 
exercício da ocupação, quando isso se justifica, e indica a carga horária total do programa considerando o 
nível de complexidade técnica da ocupação. 
 Devido à diversidade encontrada no público beneficiário da Lei, a carga horária total estabelecida 
neste CONAP para determinado CBO poderá ser desenvolvida em diferentes jornadas, o que causa impacto 
na duração do programa, mas não implica cadastro de um novo curso pela entidade ou sujeição do 
programa a outro processo de validação. 
 O CONAP é uma publicação quadrimestral o que permite a inclusão de novos programas pelas 
entidades formadoras, após a análise da coerência da proposta pedagógica. 
 Os cursos ofertados pelo SENAR, SESCOOP, SENAT, foram incluídos nesta versão. O SENAI e o SENAC 
estão sistematizando seus programas que serão divulgados na próxima versão do CONAP. 
 

APRENDIZAGEM PROFISSIONAL EM NÍVEL DE FORMAÇÃO INICIAL 
 

 De acordo com o § 2º do art. 10 da portaria 723/2012 do M.T.E, a carga horária mínima teórica de 
um programa de aprendizagem é calculada com base na carga horária do curso de nível técnico médio 
correspondente, conforme classificação do Catálogo Nacional de Cursos Técnicos, instituído pela Resolução 
nº3, de 9 de Julho de 2008 da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de educação; em caso de 
não existir curso para o mesmo itinerário formativo no referido Catálogo, as horas destinadas à teoria na 
entidade formadora deverão somar o mínimo de 400h (quatrocentas horas). 

 

 
 
 Observados esses parâmetros, os educadores responsáveis pela elaboração dos programas devem 
organizar as atividades práticas inerentes à ocupação em tarefas de complexidade progressiva e definir a(s) 
jornada(s) diária e semanal, de forma a comportar as atividades teóricas e práticas do programa de 
aprendizagem. 
 Para definir as jornadas, é necessário considerar o perfil dos aprendizes no que diz respeito aos 
aspectos de faixa etária e escolaridade para que lhes seja garantido o direito à frequência à escola regular e 
o tempo dedicado aos estudos, salvo quando o aprendiz já tenha concluído o ensino médio. 
 Adotando-se uma jornada semanal de cinco dias da semana para o desenvolvimento de um 
programa que tome por base o mínimo de 30%(trinta por cento) disposto no §3º do art. 10, o número de 
meses de duração do programa irá variar de acordo com a jornada diária, exemplificada nos três modelos 
ilustrados nos quadros abaixo. 
 Para os programas de formação inicial e continuada de 400 horas teóricas: 
 

 



 
 

 

 
(*) Carga horária teórica mínima a ser adotada no programa de aprendizagem, quando o curso técnico 
correspondente tem um máximo de 1000horas ou no caso de não existir curso técnico correspondente. 
Para os programas de formação inicial e continuada de 480 horas teóricas: 
 

 
 
(*) Carga horária teórica mínima a ser adotada no programa de aprendizagem, quando o curso técnico de 
nível médio correspondente é definido para 1200 horas. 
 

APRENDIZAGEM PROFISSIONAL EM ARCOS OCUPACIONAIS 
 

 Arcos são agrupamentos de ocupações relacionadas, que possuem base técnica próxima e 
características complementares. Cada um dos Arcos pode abranger as esferas da produção e da circulação 
(indústria, comércio, prestação de serviços), garantindo assim uma formação que amplie as possibilidades de 
inserção ocupacional do aprendiz ao término do programa, seja como assalariado, autônomo ou em 
atividades da economia solidária. 
 O objetivo principal da utilização da metodologia, considerada uma inovação no que diz respeito à 
formação adequada a quem inicia sua trajetória profissional, consiste nas possibilidades de vivências 
práticas dos beneficiários em mais de uma ocupação dentro da mesma organização, enriquecidas pela troca 
de experiências entre os aprendizes contratados por diferentes empresas. 
 Concebidos, portanto, para desenvolvimento de programas em nível de formação inicial, a relação 
de arcos ocupacionais, constantes do CONAP, discrimina os códigos e títulos das ocupações referidas no 
documento Classificação Brasileira de Ocupações - CBO, alertando que tais ocupações não estão, 
necessariamente, contidas na mesma família ocupacional. Ademais, especifica requisitos especiais de idade 
e escolaridade para o exercício da ocupação, quando isso se justifica. 
 As jornadas possíveis de serem adotadas para os programas que utilizem a metodologia dos arcos 
ocupacionais poderão ser escolhidas entre os modelos do quadro abaixo, onde se poderá observar que as 
horas destinadas ao desenvolvimento da parte teórica da formação somam 552 (quinhentos e cinquenta e 
duas) horas. 
 

 
 
 Em relação aos Arcos Ocupacionais para o Setor Bancário, o MTE realizou investimentos na 
elaboração de material didático3 para ser utilizado livremente pelas entidades formadoras, com objetivo de: 
ofertar a formação e apoio técnico para aplicação da metodologia dos arcos ocupacionais; elevar a qualidade 
dos programas e estimular o fortalecimento da rede apta a oferecer programas de formação técnico-
profissional metódica, tal qual exigido no artigo nº 428 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 



 
 

 

possibilitando ainda a interiorização das vagas por meio de turmas mistas reunindo aprendizes de bancos 
públicos e privados. 
 

 
 

APRENDIZAGEM PROFISSIONAL EM NÍVEL TÉCNICO MÉDIO 
 

 A instituição ofertante de cursos em nível técnico médio de ensino poderá realizar a inscrição de um 
programa no CNAP (cujo curso deverá estar previamente regularizado perante o órgão competente do 
sistema de ensino), fornecendo as informações complementares que caracterizam um contrato de trabalho 
de Aprendizagem Profissional para efeitos de reconhecimento do cumprimento das cotas previstas em Lei. 
 A formação teórica segue as diretrizes estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos, 
instituído pela Resolução nº 3, de 9 de julho de 2008 da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional 
de Educação, devendo ser acrescidas das horas práticas. 
 A duração dos programas de aprendizagem para o nível médio técnico deve coincidir com a vigência 
do contrato de trabalho do aprendiz; porém, excepcionalmente poderá ocorrer que o contrato de trabalho 
seja celebrado após o início do curso regular, ou terminar antes, desde que observadas as seguintes 
condições: 
 a. o início e o término do contrato e do programa deverão coincidir com o início e término de um 
dos módulos em que se organizam esses cursos; 
 b. o contrato de trabalho deverá englobar o mínimo de horas que assegurem a certificação do curso 
de aprendizagem correspondente a uma ocupação prevista na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO, 
independente de tratar-se de uma saída intermediária do referido curso de nível técnico; 
 c. o plano de atividades práticas deverá seguir a descrição com base no Código CBO correspondente 
à(s) ocupação(s); e 
 d. a carga horária teórica não poderá ser inferior a quatrocentas horas no momento da assinatura do 
contrato do aprendiz. 
 A critério das instituições ofertantes, as atividades práticas realizadas durante a vigência do contrato 
de aprendizagem poderão ser reconhecidas para efeitos de contagem da carga-horária de estágio 
obrigatório desde que explicitada tal previsão na proposta pedagógica de adaptação do curso regular à 
modalidade de Aprendizagem Profissional. 
 

CATÁLOGO NACIONAL DA APRENDIZAGEM PROFISSIONAL - CONAP 
 
 As entidades formadoras deverão elaborar os programas de aprendizagem profissional e efetuar a 
inscrição por meio do formulário disponível na página eletrônica do MTE na internet, no endereço 
www.juventudeweb.mte.gov.br, que deve ser preenchido conforme as regras previstas abaixo e enviado 
eletronicamente. 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 

 
 

ANEXO II 
 

Referencias de Qualidade para Desenvolvimento e Validação dos Cursos de Aprendizagem à Distância 
 
 1. A Concepção de aprendizagem técnico-profissional metódica e o desenho curricular dos cursos 
ofertados deverá seguir o estabelecido nesta Portaria, respeitando as diretrizes curriculares nacionais da 
educação profissional e tecnológica e os documentos de referência da Instituição Formadora; 
 2. Os projetos dos cursos deverão conter: a proposta pedagógica do curso, a descrição das soluções 
tecnológicas de apoio ao processo de ensino-aprendizagem, a descrição dos conteúdos e as mídias a serem 
utilizadas, a descrição dos processos da gestão do conhecimento com a definição das atribuições de cada 
função envolvida (Gestores, Coordenadores, Professores, Tutores e outros) 
 3. Os recursos pedagógicos e tecnológicos a serem utilizados em cada curso devem garantir os 
princípios da interatividade e da interação entre professores, tutores e aprendizes, de acordo com as 
condições técnicas locais. 
 4. A proposta pedagógica devera estabelecer os objetivos gerais e específicos de curso, as técnicas 
didático-pedagógica a serem utilizadas, os mecanismos de interação entre aprendizes, tutores e professores 
ao longo do curso, os critérios de avaliação do aprendiz e também deve prever a utilização de documentos 
operacionais como Guia Geral do Curso, Plano de Tutoria (definido em especial o modelo de tutoria a ser 
utilizado), Manual do Aprendiz e o Plano de Estudos Sugerido; 
 5. O projeto do curso deve quantificar o número de professores e tutores/hora disponíveis para os 
atendimentos requeridos pelos aprendizes e quantificar a relação tutor/aprendiz, e ou turma; 
 6. Os materiais didáticos utilizados deverão ser adequados aos conteúdos do curso e recorrer a um 
conjunto de mídias compatíveis com a proposta pedagógica apresentada, bom como ao contexto 
socieconômico que vivencia o público atendido, contendo a bibliografia que possa ser consultada como 
apoio e pesquisa pelo aprendiz; 
 7. Os profissionais da entidade quafilicadora (instituição formadora), deverão ter a formação 
requerida para ministrar os conteúdos da área especifica do curso e estarem habilitados para utilizar os 
instrumentos pedagógicos e tecnológicos. 
 8. As soluções tecnológicas de apoio ao processo de ensinoaprendizagem a serem utilizadas devem 
permitir que todos os envolvidos na gestão realizem o acompanhamento e a avaliação das técnicas didático-
pedagógicas, dos recursos didáticos e dos mecanismo de interação e interatividade, conforme proposto no 
projeto pedagógico, com o objetivo de aperfeiçoar todo o processo de gestão dos cursos; 
 9. O projeto pedagógico do curso deve prever avaliações, elaboradas pelas próprias entidades 
(instituições formadoras), com controle de participação online e momentos presenciais, de acordo com a 
complexidade do curso, zelando pela confiabilidade e credibilidade na certificação do aprendiz. 



 
 

 

 10. A entidade proponente do curso de aprendizagem à distância deverá indicar os polos 
regionais/estaduais de apoio aos aprendizes, descrevendo sua estrutura e recursos tecnológicos que serão 
disponibilizados pela entidade, de forma a garantir o perfeito andamento do programa de aprendizagem. 
Para atender estes critérios, a entidade poderá atuar em parcerias com outras instituições, no local da 
aprendizagem. 
 11. A entidade que pretende realizar aprendizagem a distancia deve ter, pelo menos, um programa 
de aprendizagem na modalidade presencial, devidamente validado pelo Ministério do Trabalho. 
 12. O processo de validação e acompanhamento, implica na 
obrigatoriedade do envio de senhas de acesso à plataforma da entidade, tanto para a SPPE, como para a 
Auditoria local com perfil que permita o monitoramento do programa. 
 13. A entidade deve disponibilizar na plataforma o calendário de atividades que serão realizadas 
para acompanhamento dos órgãos fiscalizadores; também deve estar disponível a qualquer tempo relatório 
com descrição detalhada de acesso dos aprendizes. 
 14. Os conteúdos devem ser disponibilizados, de forma gradual, para que a aprendizagem teórica, 
seja contínua, até o encerramento do contrato de aprendizagem. 
 15 . Necessariamente, a entidade deve informar quais serão os municípios atendidos pelo programa. 
 16. Durante o processo de análise, deve-se verificar as atividades econômicas em expansão no 
município e se já existem entidades qualificadoras com cursos presenciais validados que possam suprir essa 
necessidade. 
 17. É obrigatória a inscrição do programa de aprendizagem, no CMDCA do município, onde será 
realizada a aprendizagem, para o público menor de 18 anos. 
 18. Quando o número de aprendizes atendidos pelos programas de aprendizagem, na modalidade à 
distância, for superior a 25(vinte e cinco) por turma, a SRTE será previamente consultada para verificação da 
conveniência e oportunidade de implementação de turmas presenciais. 


